
Nº 238, segunda-feira, 14 de dezembro de 201532 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015121400032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ATO COTEPE/ICMS No- 60, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

Altera o Ato COTEPE/ICMS 44/11, que aprova o credenciamento dos con-
vertedores abaixo listados para fabricação de bobinas de papel térmico para
uso em equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF)

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ , no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 12, XII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS
- COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 162ª
reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, tendo em vista o
disposto no Art. 10 do Ato COTEPE/ICMS 04/10, de 11 de março de 2010, resolve:

Art. 1º O art. 1º do Ato COTEPE/ICMS 04/11, de 1º de novembro de 2011, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º Aprovar o credenciamento dos convertedores a seguir identificados para fabricação de
bobinas de papel térmico para uso em equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), tendo em vista a
apresentação dos documentos exigidos no art. 10 do Ato COTEPE/ICMS 04/10, de 11 de março de
2010.

ITEM C O N V E RT E D O R CNPJ
01 ALEGRAF INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA 03.794.550/0001-18
02 BOBINAS SUPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 10.656.935/0001-84
03 CBS DISTRIBUIDORA DE BOBINAS LTDA ME 13.175.733/0001-09
04 CENTAURO SOLUÇÕES EM IMPRESSOS LTDA 02.297.736/0001-07
05 COPAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 82.625.567/0001-18
06 COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPÉIS ODLANGE LTDA ME 05.423.544/0001-80
07 CONTLINE GRÁFICA LTDA 10.668.534/0001-44
08 ETIQUETA GUARARAPES INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. 03.892.821/0002-59
09 ETIQUETARIA CAXIENSE LTDA 03.991.831/0001-60
10 ETITEC - COMÉRCIO DE BOBINAS LTDA 12.579.795/0001-13
11 EUREKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA 13.437.876/0001-41
12 FORM BOB PAPÉIS LTDA 05.506.812/0001-27
13 GERSILANE CERQUEIRA SILVA MASCARENHAS EPP 03.976.621/0001-01
14 GR KRAFT COMERCIAL CORPORATIVA LTDA ME 05.307.596/0001-90
15 GRÁFICA DOMINGOS SÁVIO LTDA-EPP 14.892.003/0001-82
16 GRÁFICA E EDITORA ITABIRA LTDA 31.703.523/0001-28
17 GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA 75.624.932/0001-04
18 GRESPAN ETIQUETAS RIO PRETO LTDA ME 09.458.666/0001-62
19 HR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GUARDANAPOS E SIMILARES

LTDA ME
86.893.872/0001-42

20 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOBINAS W.J. LTDA 57.081.689/0001-43
21 J A B N PAPÉIS LTDA-ME 13.962.977/0001-31
22 JORTIEKE COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA- EPP 01.229.834/0001-36
23 LIDER FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA 97.494.595/0003-82
24 MÁRCIO MARTINS RAMOS M.E 09.647191/0001-52
25 MEG FLEXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RÓTULOS E ETIQUE-

TAS LTDA
11 . 9 4 5 . 7 0 8 / 0 0 0 1 - 3 1

26 NADAL & DOS SANTOS LTDA 0 4 . 5 4 4 . 5 11 / 0 0 0 1 - 2 5
27 NSCONTISUL IMPRESSOS LTDA 10.968.230/0001-00
28 PLAVITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA 04.376.556/0001-38
29 RIMOLI & CIA LTDA 00.996.173/0001-01
30 S-GRAF SERVIÇOS GRÁFICOS E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE

PAPEL EM GERAL LTDA
13.939.576/0001-60

31 SINCOPEL INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA 17.259.300/0001-92
32 SOMMAX ETIQUETA'S AUTOADESIVAS LTDA-EPP 36.784.908/0001-80
33 T.C. CERRI INDÚSTRIA DE FORMULÁRIOS LTDA 06.242.510/0001-51
34 TECPEL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PAPÉIS LTDA 03.888.008/0001-24
35 THI BOBINAS E ETIQUETAS LTDA 03.996.895/0001-54
36 VALEFORM FORMULARIO CONTÍNUOS LTDA. EPP. 02.563.395/0001-66
37 WILSON BARBALHO JUNIOR 12.027.402/0001-89

"
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União,

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 162ª
reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, com fundamento
na cláusula trigésima terceira, do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, aprovou:

Art. 1º O inciso IV do art. 2º do Ato COTEPE/ICMS 09/13, de 13 de Março de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"IV - Emissão de documentos no ECF:
a) a geração e concomitante impressão no equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), no

caso do Convênio ICMS 85/01;
b) a geração e concomitante gravação na Memória de Fita-Detalhe, no caso do Convênio ICMS

09/09, podendo ou não ser impresso, conforme esteja ou não configurado este parâmetro de fun-
cionalidade;".

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da publicação no Diario Oficial da União, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 59, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

Revoga o Ato COTEPE/ICMS 36/11, que aprova o registro de papel de-
nominado "PAPEL TERMO SQP 56AM" do fabricante Sequóia Industria e
Comercio de Papeis LTDA

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 12, XII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS
- COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 162ª
reunião ordinária, realizada nos dias 23 a 27 de novembro de 2015, em Brasília, DF, tendo em vista o
disposto no Art. 10 do Ato COTEPE/ ICMS 04/10, de 11 de março de 2010, decidiu:

Art. 1º Fica revogado o Ato COTEPE/ICMS 36/11, de 14 de setembro de 2011, que aprovou o
Registro de papel denominado "Papel TERMO SQP 56AM" do fabricante Sequóia Indústria e Comércio
de Papéis Ltda.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da União, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.599, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
(DCTF).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº
2.124, de 13 de junho de 1984, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 18 da
Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, no art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001, no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e no art. 18 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º As normas disciplinadoras da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
(DCTF) são as estabelecidas nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO I
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DCTF
Art. 2º Deverão apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal

(DCTF Mensal):
I - as pessoas jurídicas de direito privado em geral, inclusive as equiparadas, as imunes e as

isentas, de forma centralizada, pela matriz;
II - as unidades gestoras de orçamento:
a) dos órgãos públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário dos Estados e do Distrito

Federal e dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios; e
b) das autarquias e fundações instituídas e mantidas pela administração pública da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
III - os consórcios que realizem negócios jurídicos em nome próprio, inclusive na contratação

de pessoas jurídicas e físicas, com ou sem vínculo empregatício;
IV - as entidades de fiscalização do exercício profissional (conselhos federais e regionais),

inclusive a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
V - os fundos especiais criados no âmbito de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas,
quando dotados de personalidade jurídica sob a forma de autarquia; e

VI - as Sociedades em Conta de Participação (SCP), inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) na condição de estabelecimento matriz.

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se unidade gestora de orçamento
aquela autorizada a executar parcela do orçamento da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

§ 2º A aplicação do disposto na alínea "b" do inciso II do caput fica sobrestada até ulterior
deliberação, em relação às autarquias e fundações instituídas e mantidas pela administração pública da
União.

§ 3º As informações relativas às SCP inscritas no CNPJ na condição de estabelecimento filial
devem ser apresentadas pelo sócio ostensivo, em sua própria DCTF.

CAPÍTULO II
DA DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DA DCTF
Art. 3º Estão dispensadas da apresentação da DCTF:
I - as Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Regime

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, relativamente aos períodos abrangidos por esse regime, observado o disposto no
inciso I do § 2º deste artigo;

II - os órgãos públicos da administração direta da União;
III - as pessoas jurídicas e demais entidades de que trata o caput do art. 2º em início de

atividades, referente ao período compreendido entre o mês em que forem registrados seus atos cons-
titutivos até o mês anterior àquele em que for efetivada a inscrição no CNPJ; e

IV - as pessoas jurídicas e demais entidades de que trata o caput do art. 2º, desde que estejam
inativas ou não tenham débitos a declarar, a partir do 2º (segundo) mês em que permanecerem nessa
condição, observado o disposto nos incisos III e IV do § 2º deste artigo.

§ 1º São também dispensadas da apresentação da DCTF, ainda que se encontrem inscritas no
CNPJ ou que tenham seus atos constitutivos registrados em Cartório ou Juntas Comerciais:

I - os condomínios edilícios;
II - os grupos de sociedades, constituídos na forma prevista no art. 265 da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976;
III - os consórcios, desde que não realizem negócios jurídicos em nome próprio, inclusive na

contratação de pessoas jurídicas ou físicas, com ou sem vínculo empregatício;
IV - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as normas fixadas pela

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco Central do Brasil (Bacen);
V - os fundos de investimento imobiliário que não se enquadrem no disposto no art. 2º da Lei

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
VI - os fundos mútuos de investimento imobiliário, sujeitos às normas do Bacen ou da

CVM;
VII - as embaixadas, missões, delegações permanentes, consulados-gerais, consulados, vice-

consulados, consulados honorários e as unidades específicas do Governo brasileiro no exterior;
VIII - as representações permanentes de organizações internacionais;
IX - os serviços notariais e registrais (cartórios) de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro

de 1973;
X - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de personalidade

jurídica, criados no âmbito de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas;

XI - os candidatos a cargos políticos eletivos e os comitês financeiros dos partidos políticos, nos
termos da legislação específica;

XII - as incorporações imobiliárias objeto de opção pelo Regime Especial de Tributação (RET)
de que trata a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004;

XIII - as empresas, fundações ou associações domiciliadas no exterior que possuam no Brasil
bens e direitos sujeitos a registro de propriedade ou posse perante órgãos públicos, localizados ou
utilizados no Brasil;

XIV - as comissões, sem personalidade jurídica, criadas por ato internacional celebrado pela
República Federativa do Brasil e 1 (um) ou mais países, para fins diversos;

XV - as comissões de conciliação prévia de que trata o art. 1º da Lei nº 9.958, de 12 de janeiro
de 2000; e

XVI - os representantes comerciais, corretores, leiloeiros, despachantes e demais pessoas físicas
que exerçam exclusivamente a representação comercial autônoma sem relação de emprego e que
desempenhem, em caráter não eventual por conta de 1 (uma) ou mais pessoas, a mediação para a
realização de negócios mercantis, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965,
quando praticada por conta de terceiros.
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